
 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Cristalina – CMDCA 

 

Resolução N°. 002/2023/CMDCA 

 

Dispõe sobre o processo de Eleição para 

escolha dos membros do Conselho Tutelar 

no Município de Cristalina-GO e dá outras 

providências. 

 
A presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 

Cristalina Goiás, no uso de suas atribuições legais, com base na Lei Federal 8.069/90 e Resolução 

do CONANDA 231/2022, na Lei Municipal nº 2.550/2021, torna público a prorrogação das 

incrições do processo eletivo para escolha dos Membros Titulares e Suplentes do Conselho 

Tutelar no Município de Cristalina-GO. 

 

 
                                 A presidente do CMDCA, no uso de suas atribuições legais, resolve: 

 
Prorrogar até o dia 03/07/2023 (segunda-feira), o prazo para a inscrição neste 

processo seletivo, haja vista que até a presente data não houveram inscrições suficientes 

para o pleito. 

 
Retificar o cronograma de seleção do referido edital, conforme quadro abaixo: 

 
X- CRONOGRAMA 

 

Publicação do edital 31/03/2023 

Período de inscrição  03/04/2023 a 03/07/2023 

Análise de pedidos de registro de candidaturas 04/07/2023 a 05/07/2023 

Publicação da relação dos candidatos 05/07/2023 

Interposição de recurso junto ao CMDCA 06/07/2023 a 07/07/2023 

Análise e decisão dos recursos 10/07/2023  

Resultado da decisão dos recursos  11/07/2023 

Edital com os nomes habilitados para fazer a prova  12/07/2023 

Prova 23/07/2023 

Divulgação do gabarito preliminar da Prova Objetiva 24/07/2023 

Apresentação de recurso da prova 25/07/2023 a 28/07/2023 

Resultado final da prova 01/08/2023 

Divulgação da relação dos candidatos habilitados 02/08/2023 

Prazo de impugnação de candidatura 03/08/2023 a 08/08/2023 

Notificação dos candidatos impugnados para a apresentação de 

defesa 

09/08/2023 

Prazo para apresentação de defesa dos candidatos impugnados 09/08/2023 a 14/08/2023 

Análise de recursos de impugnação 15/08/2023 



Publicação da decisão dos pedidos de impugnação 15/08/2023 

Interposição de recurso junto ao CMDCA 16/08/2023 

Análise e decisão dos recursos 10/08/2023 a 15/08/2023 

Resultado da decisão dos recursos de impugnação 16/08/2023 

Período permitido para a realização de campanha eleitoral 17/08/2023 a 28/09/2023 

Eleição 01/10/2023 

Divulgação Preliminar do resultado da eleição 03/10/2023 a 06/10/2023 

Interposição de recurso 09/10/2023 a 16/10/2023 

Análise e decisão dos recursos 17/10/2023 a 20/10/2023 

Resultado da decisão dos recursos de impugnação e resultado 

final 

24/10/2023 

Observatório com relatórios 25/10/2023 a 08/11/2023 

Cerimônia de posse dos candidatos eleitos 10/01/2024 

 

 
 

Cristalina Goiás, 26 de junho de 2023 

 

 

 

 

Ana Thayene Lima do Carmo 

Presidente do CMDCA – Cristalina -GO 


